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Portaria Nº 793 de 25 de abril de 2022 autorizar 9 e 1/2  diárias 
ao servidor JUliSoN MoraES dE oliVEira, nº 0591496601, aUdiTor-a, 
dirEToria dE TriBUTaÇÃo, objetivo de participar de treinamento one 
cursos na área de Processo administrativo, no período de 03.05.2022 à 
12.05.2022, no trecho Belém - Brasília  - Belém.
Portaria Nº 798 de 25 de abril de 2022 autorizar 9 e 1/2  diárias a 
servidora Gloria Maria rodriGUES diaS, nº 0541246302, aUdiTor-c, 
corrEGEdoria faZENdária, objetivo de participar cursos treinamento 
one cursos na área de processo administrativo, no período de 03.05.2022 
à 12.05.2022, no trecho Belém - Brasilia - Belém .
Portaria Nº 795 de 25 de abril de 2022 autorizar 4 e 1/2  diárias a 
servidora WilMa SErrao NaSciMENTo, nº 0509702901, fiScal-c, co-
ordENaÇÃo EXEcUTiVa dE coNTrolE dE MErcadoriaS EM TrÂNSi-
To, objetivo de participar treinamento one cursos na área de processo 
administrativo, no período de 03.05.2022 à 07.05.2022, no trecho Belém 
- Brasilia – Belém.
Portaria Nº 820 de 27 de abril de 2022 autorizar 5 e 1/2  diárias ao 
servidor rENÉ dE oliVEira E SoUSa JÚNior, nº 0594557901, SEcrE-
Tario dE ESTado da faZENda, GaBiNETE do SEcrETário, objetivo de 
participar como palestrante no iX ENcUENTro dEl foro iBEroaMErica-
No dE coordiNNciÓN PrESUPESTaria Y fiScal iNTErGUBErNaMEN-
Tal, no período de 02.05.2022 à 07.05.2022, no trecho Belém - Madrid 
(Espanha) - Belém.

Protocolo: 790066
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oUtras MatÉrias
.

ato de credeNciaMeNto
SEcrETaria dE ESTado da faZENda, no uso de suas atribuições es-
tabelecidas no artigo 20 do anexo ii do regulamento do icMS, alterado 
pelo decreto n.º 1.016 de 03 de junho de 2008 (aprovado pelo decreto nº 
4676, de 18/06/2001), crEdENcia, através deste ato, as embarcações 
pesqueiras abaixo discriminadas, filiadas à COOMPESCAR – COOPERATI-
Va MiSTa dE PESca E aQUicUlTUra da rEGiÃo do SalGado, cNPJ: 
19.586.294/0001-03 a adquirir as respectivas cotas de óleo diesel destina-
do a consumo próprio com isenção de icMS, das distribuidoras de combus-
tíveis, também credenciadas, considerando a publicação no Diário Oficial 
da União, da Portaria de nº: 560, de 04/02/2022 do Ministério da agricul-
tura, Pecuária e abastecimento, na forma do disposto no inciso Vii do art. 
23 da lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003, e do anexo i da instrução 
Normativa nº 18, de 25 de agosto de 2006.

Nº BENEficiário iE EMBarcaÇÃo lacrE coTa caPiTaNia SEaP
1 dEUSEliTa VEraS doS SaNToS 15.630.349-3 aToS i 0034 89.975 163003828-8 Pa0009544-9

NoTa: a iSENÇÃo do icMS PrEViSTa No arTiGo 20 do aNEXo ii do 
ricMS, aProVado PElo dEcrETo ESTadUal Nº 4676/2001, alTErado 
PElo dEcrETo Nº 1.016, dE 2 dE JUNHo dE 2008, BEM coMo QUalQUEr 
oUTro BENEfÍcio dEcorrENTE, fica coNdicioNada ao aTENdiMEN-
To do ProcEdiMENTo PrEViSTo No § 2º, iNciSo i, alÍNEa “e” E do § 
13, iNciSo iii do MESMo diPloMa lEGal.
PaUlo rodriGUES VEraS
diretor de fiscalização
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atos do triBUNaL adMiNistratiVo de recUrsos 

FaZeNdÁrios-tarF
aNÚNcio de PaUta Para JULGaMeNto

a Secretaria Geral torna públicas as datas de julgamento dos recursos 
abaixo, a ocorrer por meio de videoconferência, conforme instrução Nor-
mativa SEfa n. 004/2021, de 16/03/2021, na sala de sessões do Tribunal, 
sito em Belém, na av. Gentil Bittencourt, 2566, 3º andar, entre Trav. cas-
telo Branco e av. José Bonifácio:
PriMeira cÂMara PerMaNeNte de JULGaMeNto
Em 04/05/2022, às 09:30h, rEcUrSo VolUNTário n.º 19593, aiNf nº 
372020510000896-4, contribuinte NaVEGacoES UNidaS TaPaJoS S/a, 
insc. Estadual nº. 15394161-8, advogado: THaBaTTa c. dE MoraES BaS-
ToS, oaB/MT-16541.
Em 04/05/2022, às 09:30h, rEcUrSo VolUNTário n.º 19591, aiNf nº 
372020510000491-8, contribuinte NaVEGacoES UNidaS TaPaJoS S/a, 
insc. Estadual nº. 15394161-8, advogado: THaBaTTa c. dE MoraES BaS-
ToS, oaB/MT-16541.
Em 04/05/2022, às 09:30h, rEcUrSo VolUNTário n.º 19589, aiNf nº 
372020510000489-6, contribuinte NaVEGacoES UNidaS TaPaJoS S/a, 
insc. Estadual nº. 15394161-8, advogado: THaBaTTa c. dE MoraES BaS-
ToS, oaB/MT-16541.
Em 04/05/2022, às 09:30h, rEcUrSo VolUNTário n.º 19587, aiNf nº 
372020510000488-8 , contribuinte NaVEGacoES UNidaS TaPaJoS S/a, 
insc. Estadual nº. 15394161-8, advogado: THaBaTTa c. dE MoraES BaS-
ToS, oaB/MT-16541.
Em 04/05/2022, às 09:30h, rEcUrSo VolUNTário n.º 18883, ProcES-
So nº 092021730001277-1 (SiMPlES NacioNal), contribuinte fS alMEN-
ToS E BUffET EirEli, insc. Estadual nº. 15454785-9, advogado: lUiS 
adriaNo c. S. dE oliVEira.
seGUNda cÂMara PerMaNeNte de JULGaMeNto
Em 03/05/2022, às 09:30h, rEcUrSo VolUNTário n.º 18134, aiNf 
nº 092016510001790-0, contribuinte TraNSaMaZÔNica loGÍSTica E 
TraNSPorTES lTda EPP, insc. Estadual nº. 15238864-8
Em 03/05/2022, às 09:30h, rEcUrSo VolUNTário n.º 18440, aiNf nº 
032019510000443-4, contribuinte rEcaPaGEM alTEroSa lTda, insc. Esta-

dual nº. 15250156-8, advogado: lYMara fraNco lEMoS, oaB/Go-45305,
Em 03/05/2022, às 09:30h, rEcUrSo VolUNTário n.º 19596, aiNf nº 
012019510000062-8, contribuinte J. l. dE caMPoS corrÊa filHo, insc. 
Estadual nº. 15460028-8
Em 03/05/2022, às 09:30h, rEcUrSo VolUNTário n.º 19598, aiNf nº 
012019510000063-6, contribuinte J .l. dE caMPoS corrEa filHo, insc. 
Estadual nº. 15460028-8
Em 03/05/2022, às 09:30h, rEcUrSo dE ofÍcio n.º 19356, Proc nº 
272021730001029-7, contribuinte daMiaNi coMÉrcio dE EXPorTaÇÃo 
dE MadEiraS lTda, cNPJ nº. 02.576.417/0001-22
acÓrdÃos
PriMeira cÂMara PerMaNeNte de JULGaMeNto
*acÓrdÃo N. 8286 – 1ª cPJ.rEcUrSo N. 12847 – dE ofÍcio (ProcES-
So/aiNf N. 012012510000512-2). coNSElHEiro rElaTor: NElSoN 
PaUlo SiMÕES NaSSEr. EMENTa: icMS. aNTEciPado dE ENTrada. BENE-
fÍcio fiScal. 1. correta a decisão singular que, apoiada na prova dos autos, 
reconhece a improcedência da autuação uma vez que quanto ao período au-
tuado o contribuinte procedeu ao recolhimento do imposto na sistemática de-
finida pelo benefício fiscal a ele concedido. 2. Recurso conhecido e improvido. 
dEciSÃo: VoTo dE QUalidadE. Votos contrários: conselheiros Bernardo de 
Paula lobo e Marcos augusto catharin, pela nulidade do aiNf. JUlGado Na 
SESSÃo do dia: 24/01/2022. daTa do acÓrdÃo: 27/01/2022.
*acórdão publicado no d.o.e Nº 34.896 de 17 de MarÇo de 2022 
e rePUBLicado por ter saído com incorreção.
triBUNaL PLeNo
acÓrdÃo N. 799 – PlENo.rEcUrSo N. 320 – rEcoNSidEraÇÃo (aiNf 
N. 352017510002193-3). coNSElHEira rElaTora: JoSiaNE SEiXaS dE 
oliVEira. EMENTa: icMS. aNTEciPaÇÃo ESPEcial. liMiNar QUE afaS-
Ta a SiTUaÇÃo dE aTiVo NÃo rEGUlar. iMPoSSiBilidadE da aUTUaÇÃo. 
1. decisão liminar favorável ao sujeito passivo que afasta a cobrança de tribu-
to em decorrência da situação fiscal de ativo não regular, impede a Fazenda 
Estadual de efetuar a lavratura do termo de apreensão e posterior lavratura 
do auto de infração de homologação pelo não recolhimento antecipado de 
ICMS. 2. É improcedente o Auto de Infração e Notificação Fiscal lavrado em 
decorrência da situação de ativo não regular após a intimação à fazenda Esta-
dual da decisão judicial que determinou a regularização da situação cadastral 
do contribuinte e a emissão de certidão positiva com efeito de negativa. 3. 
recurso conhecido e provido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do 
dia: 01/04/2022. daTa do acÓrdÃo: 01/04/2022.
acÓrdÃo N. 798- PlENo.rEcUrSo N. 319 – dE rEcoNSidEraÇÃo (aiNf 
N. 352017510002191-7). coNSElHEira rElaTora: JoSiaNE SEiXaS dE 
oliVEira. EMENTa: icMS. aNTEciPaÇÃo ESPEcial. liMiNar QUE afaS-
Ta a SiTUaÇÃo dE aTiVo NÃo rEGUlar. iMPoSSiBilidadE da aUTUa-
ÇÃo. 1. decisão liminar favorável ao sujeito passivo que afasta a cobrança 
de tributo em decorrência da situação fiscal de ativo não regular, impede a 
fazenda Estadual de efetuar a lavratura do termo de apreensão e posterior 
lavratura do auto de infração de homologação pelo não recolhimento ante-
cipado de ICMS. 2. É improcedente o Auto de Infração e Notificação Fiscal 
lavrado em decorrência da situação de ativo não regular após a intimação à 
fazenda Estadual da decisão judicial que determinou a regularização da situ-
ação cadastral do contribuinte e a emissão de certidão positiva com efeito de 
negativa. 3. recurso conhecido e provido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na 
SESSÃo do dia: 01/04/2022. daTa do acÓrdÃo: 01/04/2022.
acÓrdÃo N. 797 – PlENo.rEcUrSo N. 5895 - dE rEViSÃo (aiNf N. 
102016510004086-4). coNSElHEiro rElaTor: NilSoN MoNTEiro dE 
aZEVEdo. EMENTa: icMS. oBriGaÇÃo acESSÓria. EMBarGo. iNSUfi-
ciÊNcia dE ProVa. 1. a prova é elemento imprescindível para a cons-
tituição do crédito tributário. 2. a ausência da devida dilação probatória 
atenta contra a própria materialidade da infração e repercute na existência 
do aiNf. 3. deve ser reconhecida a improcedência do aiNf quando da sua 
lavratura não se reconhece a materialidade da infração, não havendo a de-
vida comprovação da ocorrência do fato imputado. 4. recurso improvido. 
dEciSÃo: Maioria dE VoToS. Votos contrários: conselheiros Emilio car-
los Vieira de Barros, Bruno Torres de Souza e Josiane Seixas de oliveira, 
pelo provimento do recurso. JUlGado Na SESSÃo do dia: 01/04/2022. 
daTa do acÓrdÃo: 01/04/2022.
acÓrdÃo N. 796- PlENo.rEcUrSo N. 6021 – dE rEViSÃo (aiNf N. 
172015510000236-7). coNSElHEiro rElaTor: MarcoS aUGUSTo ca-
THariN. EMENTa: icMS. SUBSTiTUiÇÃo TriBUTária. ViGÊNcia a adE-
SÃo dE ProTocoloS No ESTado dE oriGEM. Válida a SUJEiÇÃo PaS-
SiVa Por SUBSTiTUiÇÃo. 1. Tendo o ente federado de origem aderido à 
sistemática da substituição tributária, a vigência dessa adesão somente diz 
respeito à aplicação interna daquele ente federado. 2. a regra geral de substi-
tuição tributária determina a sujeição passiva por substituição ao contribuinte 
localizado no ente federado de origem. 3. deixar de reter e de recolher, na 
qualidade de substituto tributário, o icMS devido ao Estado do Pará, nas ope-
rações com produto sujeito ao regime de substituição tributária constitui infra-
ção à legislação tributária e sujeita o contribuinte às cominações legalmente 
previstas. 4. recurso improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo 
do dia: 01/04/2022. daTa do acÓrdÃo: 01/04/2022.

Protocolo: 790200
Portarias de iseNÇÃo de icMs – cat

Portaria n.º202201000461 de 27/04/2022 - 
Proc n.º 002022730002433/seFa
Motivo: conceder a isenção do icMS para Taxista.
Base legal: convênio icMS n.º 38, de 06 de julho de 2001 e do artigo 71 
do anexo ii do ricMS-Pa (aprovado pelo decreto n.º 4676/01)
interessado: Max Wallace Santos da Silva – cPf: 616.488.332-68
Marca: i/fiaT croNoS driVE 1.3 flEX. Tipo: Pas/automóvel

Portarias de iseNÇÃo de iPVa – cat
Portaria n.º202204001793, de 27/04/2022 - 
Proc n.º 42022730001720/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01


